
MUNICÍPIO DE RONDON DO PARÁ 
, PODER LEGISLATIVO 

PALACIO MANOEL ALVES LACERDA

Ofício n° 071/2024-PRES/CMRP
Rondon do Pará, 15 de abril de 2024.

Exmo. Sr.

RODRIGO OTÁVIO SOARES PACHECO
MD. Senador Presidente do Senado Federal

B ™  ^ t e o t ô n io  v il e l a  g a b in e t e  24

Excelentíssimo Senhor,

Honrado em cumprimentá-lo, encaminhamos a Vossa Excelência, o Moçao n”

034/2024 de autoria do Vereador Paulo Sérgio Pereira de Oliveira, da Câmara Municipal 

de Rondon do Pará, Estado do Pará.

Atenciosamente,

M ARCUS CABETTE SANCH ES
Presidente da Câmara
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^ M e d i c n t e  d a  

MOÇÃO N» 034/2024

«ONDON oo PARA PA

MOÇÃO AO CONGRESSO NACIONAL EM F A C F  

d a  IM.NENTE LEGALIZAÇÃO DO ABORTO POR

Í^ É r r o c a tÍ v !.^"^’ ^  GARAnZ  AS
PRERROGATIVAS CONSTITUCIONAIS V

l S l a t Ívo^ *  COMPETÊNCIAS DO PODER

e x c e l e n t ís s im o  s e n h o r  p r e s id e n t e  d a  c â m a r a  m u n ic ip a l  d e
RONDONDOPARÁ-PA. U1N1L.1PAL DE

o  Vereador PAULO SÉRGIO PEREIRA DE OLIVEIRA, que a es,a MOÇAO 

subscreve, „„ uso de suas atribuições e de acordo com o a«igo 179. do Regtaen.o Intemo 

da Gamara Municipal de Rondon do Pará, requer à Mesa Diretora o envio de expediente 

aos Gabtnetes das Presidências do Senado Federa, e da Cântara dos Deputados para 

acolher esta Moção como manitcstação de vontade da maioria absoluta do Povo dc 

Rondon do Pani mediante deliberação de seus representantes legitintamentc eleitos no 

mtuuo de .mpedtr a usutpação da competência primária do Poder Legislativo dc legislar

principio republicano da Separação de Poderes e do sistema de
retos e Contrapesos, consagrados no texto constitucional, es,a Moçâo é motivada pelo

entM e de legislar por vias judietais ma,érias a respei,o da prática do aborto, conforme

imp ici,a a ADPF n“ 442 - Arguiçâo de Descumprimerto de Preceito Fundamental

apresentada ao Supremo Tribunal Federal no sentido de questionar a reccpcionalidade

dos artigos 124 e ,26 do Código Pena, (dispíe sobre o aborto no pais) diante da 
Constituição Federa] brasileira.

AHPP » procedência da
442. de fonna a defender a vida desde a concepçSo até o seu acaso natura, c

garantir as prerrogativas do Congresso Naeiona, como o único ,egitimado para regu,ar a

maténa presente na ADPF. obseivando a disposição constitucional e republicana da

separação dos poderes e de suas competências



PODER LEGISLATIVO  — -----------

M M A R A  MUNICIPAL DE R O N M N  DO PARÁ ' JONAS N O G U R R A  MFTn

P R F O r ? r A n T ''" “  P™''^ da nossa mais veemente
PREOCUPAÇAO E a p o io , às seguintes autoridades, eonfonne seguem:

Exmo. Sr. Rodrigo Otávio Soares Pacheco 

MD Senador Presidente do Senado Federal

SENADO FEDERAL ANEXO 2 ALA TEOTÔNIO VILELA GABINETE 24 CEP-

70.165-900/BRASILIA-DF.

Exmo. Sr. Arthur Lira

MD Deputado Federal Presidente da Câmara dos Deputados.

T raT ím .  n ™  A la  E .BRASILIA-DF, CEP: 70.160-900.

Plenário Jonas Nogueira Neto, 25 de março de 2024.

PAULÓ SERGIO PEREIRA DE OLIVEIRA 

VEREADOR/PODEMO S


